
PREFEITURA DE QUADRA
"Capital do Milho Branco"

Paço Munieipal"José Darei Soares"

DECRETON2 1647/2018
De 15 de maio de 2018.

"Dispõe sobre a cornposrçao do Conselho de
Alimentação Escolar- CAE,e dá outras providências".

LUIZCARLOSPEREIRA,Prefeito do Município de Quadra, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do artigo 39, da Lei
Orgânicado Município de Quadra, c/c a LeiMunicipal nº 383 de 11 de dezembro de 2009:

D E C R E TA:

Art. 12 - Fica constituído o Conselho de Alimentação Escolar - CAEdo
Município de Quadra, composto pelos seguintes membros:

I - Representantes dos Paise Alunos:

Titular: Gildete Helena dos SantosCPF:197.416.108-07;

Suplente: Deniseda SilvaAlmeida CPF:287.500.888-90;

Titular: Ana PaulaGomes Foliador CPF:288.254.758-70;

Suplente: Marli Aparecida Vieira Leite CPF:112.170.008-01;

II - Representante dos Profissionais da Área da Educação:

Titular: Ângela Maria da SilvaCPF:221.536.858-69;

Suplente: Marlene Cristina Vieira CPF:307.504.958-12;

Titular: Ana LúciaRamosCPF:386.410.008-95;

Suplente: Vânia Coelho CPF:321.892.248-88;
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III - Representante do Poder Executivo:

Titular: Renato CezarNobrega Miranda CPF:410.611.908-03;

Suplente: EdsonGaivão da Silveira CPF:336.709.928-63;

IV - Representante da Sociedade Civil:

Titular: JoséAdão PolesCPF:458.180.618-68;

Suplente: Antônio Carlosde Oliveira CPF:248.789.608-68;

Titular: Angelíta Aparecida SoaresCPF:352.558.678-70;

Suplente: Antônio Carlos Leite CPF:021.148.268-48;

Art. 22 Osmembros do CAEterão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser
reconduzidos por igual período.

Art. 32 Os integrantes do CAEora designados, não serão remunerados,
pelasatividades que exercerão, por se tratar de serviço de relevante interesse público.

Art. 42 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se asdisposições em contrário.

Quadra/SP, 15 de maio de 2018.

LUIZlos PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrado em livros próprios e publicado na Prefeitura Municipal de Quadra na data supra.
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